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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 260/2025 

Modalidade: Pregão – Registro de Preços 

Edital nº: 160/2025 

Tipo: Menor Preço Por Lote 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA DO TIPO INSTALAÇÕES DE CALHAS, RUFOS, 

CONTRARRUFOS E CHAPINS EM CHAPA GALVANIZADA, COM 

PINGADEIRA; INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO 

• DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07 de janeiro de 2026, às 09:00 horas. 

• SITES PARA CONSULTAS: https://www.licitanet.com.br/ e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

• TELEFONE PARA CONTATO: (034) 3839 - 1800 ramal 203/292 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 10 (dez) dias úteis. 

• LOTE PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO Nº: 1. 

OBS.: CONFORME JUSTIFICADO NO ETP – 7.3.2. JUSTIFICATIVA PARA 

AGRUPAMENTO EM LOTE. 

 
1. DO PREÂMBULO 

1.1 Município de Patrocínio/MG torna público que fará realizar procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos dos Decretos 

Municipais nº(s) 4.312/2024, 4.315/2024 e 4.316/2024, da Lei Federal nº 14.133/21 

e Lei Complementar nº 123/06, observadas ainda as determinações das Leis 

Federais nº 12.846/13, nº 13.709/18 e demais legislações aplicáveis. 

 
2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços comuns de engenharia: instalações de calhas, rufos, 

contrarrufos e chapins em chapa galvanizada, com pingadeira; inclusive içamento 

manual vertical para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Públicas do município de Patrocínio/MG, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital, Termo de Referência e demais anexos. 

 
2.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto e as constantes do 

ANEXO X - Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública. 

 
3.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser anexadas no portal 

da Licitanet, ou poderão ser enviados para o e-mail: 

licitacaoptc@patrocinio.mg.gov.br ou ser protocoladas no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Patrocínio, no endereço Av. João Alves do Nascimento nº 

1.452, Bairro Cidade Jardim, Patrocínio/MG. 

 
3.2.1.  O documento enviado deverá contar nome e CPF quando pessoa física ou 

razão social e CNPJ quando pessoa jurídica.  

 
3.3. O Agente de Contratação/Pregoeiro, responderá aos pedidos de 

esclarecimentos ou impugnação em até 3 (três) dias úteis contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 
3.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos 

pedidos de esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia 

útil anterior à data de abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o 

adiamento da sessão pública. 

 
3.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 

diretamente no portal da Licitanet. 

 
 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
mailto:licitacaoptc@patrocinio.mg.gov.br
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3.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro nos 

autos do processo de licitação. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital, anexos e legislação específica.  

 
4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento os 

interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a seguir:  

 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo 

Município de Patrocínio/MG, nos termos da Lei; 

 
b)  Declarados impedidos de licitar e contratar com o Município de Patrocínio/MG.  

 
c)  Declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

 
d) Com falência decretada ou que se encontrem em concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

 
e) Estejam em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo as empresas que 

comprovarem que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo competente; 

 
f) Enquadradas nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos 

da Lei Federal 14.133/2021; 

 
g) Cujo objeto social seja incompatível com o desta licitação; 

 
h) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 
i) Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; 

 
j) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92; 
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k) Demais hipóteses proibidas pela legislação vigente. 

 
4.2.1. A observância das vedações do subitem 4.2 é de inteira 

responsabilidade do licitante que, em caso de descumprimento, sujeitar-se-á 

às penalidades cabíveis. 

 
4.2.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará eventual descumprimento das 

vedações elencadas acima mediante consulta aos meios legais disponíveis. 

 
5. DO CADASTRAMENTO 

5.1. Também poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

 
5.1.1. Informações sobre cadastro de fornecedores poderá ser obtido no Sistema de 

Compras do Governo Federal no endereço https://www.gov.br/compras/pt-

br/fornecedor.  

 
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Patrocínio/MG por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

 
6.2. No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, em 

campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou desclassificação, 

declarar que: 

 
6.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital, conforme modelo sugerido; 

 
6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; conforme modelo 

sugerido no Anexo III; 

 
6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; conforme modelo sugerido no Anexo IV; 

 
6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme modelo sugerido no Anexo V; 

 
6.2.5. Não existem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, 

conforme modelo sugerido no Anexo VI; 

 
6.2.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos  

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme modelo sugerido no 

Anexo VII; 
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6.2.6.1. No(s) item(ns)/grupo(s)/lote(s) exclusivo(s) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
6.2.6.2. No(s) item(ns)/ grupo(s)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
6.3. O licitante que apresentar declaração falsa estará sujeito às sanções previstas 

neste edital e anexos. 

 
6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública.  

 
6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 
6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

 
6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
6.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
6.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

 
6.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 
6.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
6.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 6.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 
7.1.1. valor unitário do item/lote; 

 
7.1.2. Marca, Modelo se for o caso.  

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
7.4. Os preços ofertados ou o percentual de desconto, tanto na proposta inicial, 

quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 
7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus exatos termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, dar-se-á automaticamente, na data e na hora indicadas 

neste Edital, no  https://www.licitanet.com.br/. 

 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item/lote, na modalidade menor preço 

global.  
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8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser a partir de R$ 100,00 (Cem Reais). 

 
8.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

 
8.8. Durante a sessão pública de lances, o evidente equívoco de digitação pelo 

licitante que der causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível poderá, 

motivadamente, ser excluído do sistema pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no 

caso de não exclusão pelo licitante nos moldes do item anterior. 

 
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
8.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 
8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
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Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
8.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 

da sessão e eventuais prorrogações. 
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8.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

8.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
8.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 
8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
8.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
8.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer 

da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  
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8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O  

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.19.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006;  

 
8.19.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes 

 
8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
8.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.21. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a primeira 

colocada. 

 
8.22.1 A negociação poderá ocorrer, entre outras hipóteses, quando a proposta do 

primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade relacionado ao preço.  

 
8.22.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo estimativo da 

contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, respeitada a 

ordem de classificação estabelecida.  

 
8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  
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8.22.4. Depois de concluída, a negociação terá seu resultado divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
8.22.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de até 3 (três) horas,  envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares exigidos neste edital e anexos. 

 
8.22.5.1. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo 

estabelecido acima, por igual período, nas seguintes situações: 

 
a) Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro; 

 
b) De ofício, a critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 
8.22.5.2. Quando da convocação da proposta adequada, o licitante deverá 

apresentá-la em conformidade com as regras dispostas no Termo de Referência – 

item “Dos critérios de aceitabilidade da proposta” , enviando, conforme modelo, caso 

seja ali exigido.  

 
8.22.5.2.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá exigir que a proposta 

adequada seja enviada por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

https://www.licitanet.com.br/ . 

 
8.22.5.3. Juntamente com a proposta adequada a empresa deverá apresentar 

Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante 

no Anexo VIII; 

 
8.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 

verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
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condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.2 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF, e/ou CAGEF; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e; 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o Artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

 
9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às beneficiárias da LC 123/06, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 4.1.1 e 6.2.6 deste Edital. 

 
9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e anexos.  

 
9.5.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
9.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

 
9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital e 

anexos, desde que insanável. 

 
9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências para que o licitante possa comprovar, eventualmente, a exequibilidade 

da proposta. 

 
9.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou 

prospectos, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-lo(s) 

nas condições disciplinadas no referido documento, sob pena de 

desclassificação. 

 
9.7.1. A convocação será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no “chat de 

mensagens” do item/grupo/lote arrematado.  

 
9.7.2. O(s) resultado(s) da(s) avaliação(ções) será(ão) divulgado(s) no sistema 

eletrônico. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação previstos no Termo de Referência serão 

exigidos apenas do licitante cuja proposta tenha sido aceita na fase de julgamento.  

 
10.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, econômico-financeira e técnica, caso não estejam, deverão ser 

enviados por meio da opção “Documentação de Habilitação” do sistema 

https://portal.licitanet.com.br/, quando solicitados pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro: 

 
a) Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 

(FGTS); 
 

b) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, inclusive contribuições sociais; 
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positiva com efeitos de 
negativa; 
 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal sede da empresa; 
 

f) Contrato social e a última alteração ou contrato de consolidação;  
 

g) Comprovante de inscrição no - CNPJ; 
 

h) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da 
sede ou domicílio da licitante. 
 

i) Comprovação de capacidade Técnica-operacional da empresa licitante para 
execução de serviço compatível em características técnicas equivalentes, 
quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de um 
ou mais atestados compatíveis com o objeto licitado, expedidos por 
empresas públicas ou privadas, emitidos à época da execução da obra, na 
forma do Art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021,  sendo autorizada a somatória de 
quantitativos, contanto: 
 
a) Execução de calhas em chapa galvanizada, rufos e contrarrufos em 

chapa galvanizada e chapins em chapa galvanizada, com pingadeira; 
inclusive içamento manual vertical. 

 
10.3. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, caso ainda não 

anexados na plataforma, no prazo citado na plataforma, contados da convocação 

efetuada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no prazo máximo de até 2 (duas) 

horas.   

 
10.3.1.1. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo 

estabelecido acima, por igual período, nas seguintes situações: 

 
a) Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro; 

 
b) De ofício, a critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, quando constatado que 

o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
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10.3.2. Os documentos remetidos através do sistema https://portal.licitanet.com.br/ 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja dúvida 

justificada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro.  

 
10.3.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
10.4. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova 

para fins de habilitação.  

 
10.5. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

 
10.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame;  

 
10.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 
10.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 
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10.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
10.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos beneficiários da Lei 

Complementar n° 123/06 somente será exigida para a adjudicação, e não como 

condição para participação na licitação. 

 
10.9.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.9.2.  A prorrogação do prazo previsto acima deverá ser solicitada formalmente, 

via sistema eletrônico, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos 

para a regularização da documentação fiscal e trabalhista. 

 
10.9.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital e na legislação, sendo facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
10.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
10.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
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10.11. Quando permitida a participação de empresas em consórcio, além das 

disposições legais, as empresas deverão se atentar para as regras de habilitação 

dispostas neste edital, no item “Das Condições de Participação”. 

 
10.12. Comprovada a regularidade da habilitação, o licitante será reputado 

habilitado e será declarado vencedor do item/grupo/lote. 

 

11. DO CONTRATO 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
11.1.1. Fica estabelecido o índice do INPC para fins de reajuste contratual, após o 

período de 12 (doze) meses, fixado como data-base o orçamento da administração.  

 
11.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo 

e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
11.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 

 
11.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

 
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (PARA REGISTRO DE 
PREÇOS) 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação. 
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12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 
12.2.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original.  

 
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 
12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 
12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do contrato, 

nas hipóteses previstas nos Art. 58 e art. 59 do Decreto nº 4.315/24. 

 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e  

as condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 
13. DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 
13.3. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não  

inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, sob pena de preclusão, ficando a 

autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
13.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, em até 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

 
13.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 
13.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.6.1 Caso não seja possível incluir no campo específico do sistema eletrônico 

todas as informações e/ou documentos necessários para interpor as razões 

recursais ou contrarrazões, o licitante poderá solicitar “no chat de mensagens” o 

envio por e-mail das razões e documentos complementares.  

 
13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no Art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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15. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
15.1. A competência para autorizar, conferir e fiscalizar os serviços, objeto desta 

licitação, será da Secretaria Municipal de Obras Públicas, a qual terá suporte dos 

setores responsáveis pelo recebimento do objeto, observado o Artigo 117, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 
15.2. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos exercerá, através da 

fiscalização do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto deste 

certame, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato 

não exime a Licitante/Contratada de quaisquer de suas responsabilidades perante à 

Prefeitura Municipal de Patrocínio/MG ou terceiros. 

 
15.2. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, bem como o acesso às fontes de informações que forem 

julgadas necessárias. 

 
 
16.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1 O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Licitante e/ou da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a às seguintes penalidades, 

na forma do Decreto Municipal nº 4.315/24: 

 
16.1.1. Advertência; 

  
16.1.2.  Multas nos seguintes percentuais: 

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor 
da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do 
instrumento equivalente. 
 

b) Multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 
licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir 
preceito normativo ou obrigações assumidas. 
 
c) Multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em 
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou com 
irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 
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d) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em 
razão do cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do 
Decreto Municipal nº 4.315/2024. 

 
16.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

 
16.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 
16.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas 

previstas. 

 
16.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor 

competente. 

 
16.4.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo 

Subsecretário Municipal ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e 

entidades da administração direta ou indireta. 

 
16.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou 

autoridade máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta. 

 
16.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cujo termo inicial será:  

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

 
b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da 

correspondência em que a notificação foi enviada; 

 
c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for 

publicada no DOM. 

 
16.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento 

de licitar e contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

recurso a contar da publicação da decisão condenatória no DOM. 
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16.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 

15 (quinze) dias, contado da data da publicação da decisão no DOM. 

 
16.9.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

 
16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
16.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
 
17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1. Nos procedimentos licitatórios e nas contratações realizados pelo Município de 

Patrocínio/MG serão observadas as determinações que se seguem. 

 
17.2. O Município exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão 

de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em consequência desta 

política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos: 

 
17.2.1. “Prática Corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a 

solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um funcionário 

público no processo de licitação ou execução do Contrato; 

 
17.2.2. “Prática Fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar 

um processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento do 

Contratante; 

 
17.2.3. “Prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os 

concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem 

conhecimento do Contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a 

níveis artificiais não competitivos e privar o Contratante dos benefícios da 

competição livre e aberta; 
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17.2.4. “Prática Coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente 

ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a participação 

delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato; 

 
17.2.5. “Prática Obstrutiva” Significa: 

 
17.2.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 

para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo 

de impedir uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre 

alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, 

assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de 

informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou 

 
17.2.5.2. Agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do 

Contratante ou outro Órgão de Controle de investigar e auditar. 

 
17.3. O Município rejeitará a proposta e aplicará as sanções previstas na legislação 

vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente, envolveu-se em 

práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o 

procedimento licitatório. 

 
17.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as 

previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, será denunciada 

à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça para adoção das 

medidas cabíveis. 

 
18.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
18.2. Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 

e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
18.3. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 
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manifestação dos interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, 

salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

 
18.4. O licitante intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá 

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 
18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 
18.8. A tolerância do Município de Patrocínio com qualquer atraso ou inadimplência 

por parte da Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 
18.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

 
18.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos 

licitantes via Sistema Eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município. 

 
18.11. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro ou pela autoridade a ele superior, em conformidade com a 

legislação aplicável. 

 
18.12. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação 

de todos os termos deste edital e Anexos. 
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18.13.1. Nessa hipótese, aplica-se o Art. 62, § único do Decreto Municipal nº 

4.315/2024, mediante o encaminhamento da referida documentação e da proposta. 

 
18.14. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SICAF, deverá 

manter a documentação atualizada. 

 
18.14. Se a empresa vencedora já se encontrar cadastrada no SICAF, deverá 

manter a documentação atualizada. 

 
18.15. O Licitante/Contratado/Fornecedor/Conveniado fica ciente de que ocorrerá a 

publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF de seu sócio 

representante nos instrumentos jurídicos celebrados, que serão publicados em 

portal de transparência com acesso livre, para fins de cumprimento da Lei de 

Acesso à Informação. 

 
18.16. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro ou à autoridade a ele 

superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos da legislação 

aplicável. 

 
18.16.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
18.17. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

 
18.17.1.  Para aditamento do quantitativo deverá ser observado o disposto no 

Decreto Municipal nº 4.315/2024, e suas alterações. 
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18.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

 
18.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal do município 

de Patrocínio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   

 
18.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste edital será o da Comarca de Patrocínio/MG. 

 
18.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
18.21.1. ANEXO I - Anexo de Itens; 

 
18.21.2. ANEXO II–Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de 

habilitação e de que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

edital; 

 
18.21.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 
18.21.4 ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
18.21.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
18.21.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos 

para a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma 

ocorrência que ocorrer posteriormente; 

 
18.21.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre 



 
 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 
 CEP 38747-050 

os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
18.21.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta. 

 
18.21.9. ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 
18.21.10 – ANEXO X – Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 

 

 

 

Patrocínio-MG, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Thiago Oliveira Malagoli 
Secretária Municipal de Obras Públicas 
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ANEXO I 
Especificação dos itens licitados no lote 

 
 
Processo nº: 260/2025 
Modalidade: Pregão – Registro de Preços 
Edital nº: 160/2025 
Tipo: Menor Preço Por Lote 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DO TIPO INSTALAÇÕES DE CALHAS, RUFOS, 
CONTRARRUFOS E CHAPINS EM CHAPA GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA; INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 
Atenção: para a elaboração da proposta de preços a sequência das cotações dos 
itens deve seguir a ordem alfabética da Plataforma Licitanet e em conformidade com 
a sequência abaixo:  
 
 
1 - Especificação dos itens contidos no lote solicitado no Processo 
Licitatório em epígrafe: 
 
 
Item Qtde Un LOTE Nº01 - SOLICITAÇÃO: 0157647 

Especificação 
01 1.000 MT CALHA EM CHAPA GALVANIZADA ESP 0.5MM GSG 26 

DESENVOLVIMENTO 50CM INLCUSIVE ICAMENTO MANUAL. OBS.: AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

02 1.000 MT CALHA EM CHAPA GALVANIZADA ESP 0.5MM GSG26 COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM. INCLUSIVE ICAMENTO MANUAL. OBS.: 
AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

03 1.000 MT CALHA EM CHAPA GALVANIZADA ESP. 0.5MM GSG26 COM 
DESENVOLVIMENTO DE 40CM INCLUSIVE ICAMENTO MANUAL 
VERTICAL. OBS.: AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

04 10.000 MT CHAPIM EM CHAPA GALVANIZADA COM PINGADEIRA ESP 0.65 MM 
GSG24 COM DESENVOLVIMENTO DE 35 CM. INCLUSIVE ICAMENTO 
MANUAL E VERTICAL. OBS.: AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

05 10.000 MT RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA ESP. 0.5MM GSG26 
COM DESENVOLVIMENRO DE 15CM INCLUSIVE ICAMENTO MANUAL 
VERTICAL. OBS.: AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

06 10.000 MT RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA ESP. 0.5MM GSG26 
COM DESENVOLVIMENTO DE 20CM INCLUSIVE ICAMENTO MANUAL 
VERTICAL. OBS.: AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
 

 

 

 



 
 

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1452, Cidade Jardim 
 CEP 38747-050 

ANEXO II 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e 

de que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº_________, 

sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de 

Identidade R.G. nº_____________________ e CPF__________________ DECLARA, para 

todos os fins de direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico 

n. __________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital 

do referido certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para 

todos os fins de direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para 

todos os fins de direito, que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para 

todos os fins de direito,que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação 

no certame 

 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para 

todos os fins de direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo 

licitatório em epígrafe e que não existem fatos impeditivos para a habilitação no 

certame. 

 
________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para 

todos os fins de direito,estar enquadrado como (  )microempresa, (  ) empresa de 

pequeno porte ou (  ) sociedade cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do presente certame, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do 

Município antes da abertura oficial das propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO IX 

  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP – LEI 14.133/2021 

 

Processo nº: 260/2025 
Modalidade: Pregão – Registro de Preços 
Edital nº: 160/2025 
Tipo: Menor Preço Por Lote 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DO TIPO INSTALAÇÕES DE CALHAS, RUFOS, 
CONTRARRUFOS E CHAPINS EM CHAPA GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA; INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 
 
 
 

O Município de Patrocínio/MG, inscrito no CNPJ sob o 18.468.033/0001-26  por 

intermédio do Prefeito Municipal, neste ato representada pelo Sr. 

.......................................doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR OU 

ENTIDADE GERENCIADORA, celebra com a empresa .............................., inscrita 

no CNPJ sob o nº ............................, sediada na ..................................., na cidade 

de ............................./......, neste ato representada por .................................. (nome 

e função na Detentora), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de 

Registro de Preços- ARP, documento vinculativo e obrigacional, com força de 

compromisso para o registro de preços do referido processo, conforme termo de 

referência, conforme condições, em que se registram os preços e as condições a 

serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei 

Federal nº 14.133/21, decorrente do referido Pregão Eletrônico, mediante as 

seguintes disposições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para...................................................................... do Município de Patrocínio, 
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especificado no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de  transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 

Fornecedor: (razão social,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante) 
 

Item 
Descrição Marca Modelo Unidade Quantidad Valor Un ValorTotal 

 

  (se exigida 

no edital) 

(se exigidono 

edital) 

 e   

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA-ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1. O órgão gerenciador é o Município de Patrocínio. 
 

CLÁUSULA QUARTA–DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares. 
4.2.  Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA-VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.7. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.8. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.8.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário observado a classificação da licitação; e 
5.8.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.9. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
5.10. O registro a que se refere o item 5.7.1 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 
5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.7.1 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços. 
5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 
5.14. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
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ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
5.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7, aceitarem a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 
5.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 
5.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
6.2. O prazo para resposta do pedido de alteração ou atualização de preços é de 
30(trinta) dias. 
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6.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. No caso do reajustamento deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULASÉTIMA-NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar  
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o  
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor:  
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo27,§2º; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei 
nº14.133,de 2021. 
8.2.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 
8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.5.1. Por razão de interesse público; 
8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
 

CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital e termo de referência. 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO ao edital. 
10.2. O pagamento será efetuado em conformidade com Termo de Referência, 
contados da apresentação de nota fiscal eletrônica regular, emitida em estrita 
conformidade com o empenho do serviço e contendo os mesmos dados do 
fornecedor adjudicado no processo licitatório, incluindo o mesmo CNPJ informado 
na habilitação. Notas fiscais emitidas por filiais, terceiros ou com dados 
divergentes do fornecedor licitante não serão aceitas, suspendendo o prazo de 
pagamento até a regularização, às custas do contratado, nos termos do art. 104 
da Lei nº 14.133/2021. 
10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 

 

 

Patrocínio, de  de 20 

 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

 



Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

 

Unidade requisitante:Secretaria Municipal De Obras Públicas – SEMOP 

Responsável pela emissão: Thiago Oliveira Malagoli - Secretário Municipal de Obras Públicas 

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviço comum de engenharia 
paraa fornecimento e instalação de CALHAS EM CHAPA GALVANIZADA, RUFOS E 
CONTRARRUFOS EM CHAPA GALVANIZADA E CHAPINS EM CHAPA GALVANIZADA, 
COM PINGADEIRA, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL, em conformidade com 
as especificações e padrões estabelecidos no Termo de Referência. A contratação tem por 
objetivo atender às necessidades do Município e será conduzida pela Secretaria Municipal 
de Obras Públicas (SEMOP). 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA CÓD. UNIDADE QTD. 

1 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-
26), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTOMANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2025 

ED-50661 M 1.000 

2 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-
26), COM DESENVOLVIMENTO DE 40CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTOMANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2026 

ED-50662 M 1.000 

3 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-
26), COM DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2027 

ED-50663 M 1.000 

4 
RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA, 
ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 
15CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2028 

ED-50682 M 10.000 

5 
RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA, 
ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 
20CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2029 

ED-50683 M 10.000 
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6 

CHAPIM EM CHAPA GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 35CM, INCLUSIVE IÇAMENTO 
MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2030 

ED-50667 M 10.000 

  

 

1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de engenharia, pois 

apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme definido pelo art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

1.2. O serviço comum utiliza técnicas construtivas convencionais, amplamente adotadas no 

setor. Os materiais são padronizados e disponíveis no mercado, sem necessidade de 

desenvolvimento tecnológico específico. A execução demanda baixa complexidade. 

 

1.3. Condições Gerais da Contratação: 

 

1.3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura do contrato. 

 

1.3.2. O serviço será executado sob demanda, ou seja, de forma fracionada, com início em 

até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de serviço contendo a quantidade 

e o local da instalação. 

 

1.3.3. O serviço será executado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência e na planilha orçamentária, devendo o contratado fornecer 

toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita 

execução dos trabalhos. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do ETP. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do 

ETP. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Podem participar todos os interessados regularmente constituídos como pessoas 

jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido, e que cumpram 

as exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

4.2. Para pleno atendimento do objeto, os eventuais interessados deverão apresentar os 

documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

conforme será detalhado na minuta do instrumento convocatório para participar do certame. 

 

4.3. Da indicação de marcas ou modelos: 

 

4.3.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a 

descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.  

 

4.4. Subcontratação/Sublocação: 

 

4.4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

 

4.5. Da participação de consórcios: 

 

4.5.1. Como se depreende a Lei nº 14.133/2021 a participação de empresas reunidas em 

consórcio poderá ser admitida ou não, e tal decisão cabe única e exclusivamente ao 

órgão promotor da licitação, pois esse juízo de oportunidade e conveniência encontra-

se em sua margem de discricionariedade. A Doutrina e jurisprudência são unânimes em 

assentar que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em 

consórcio recai na discricionariedade da Administração, conforme dispõe os Acórdãos 

do Tribunal de Contas da União nº 1.240/2008 e nº 2831/2012 – TCU – Plenário. 

 

4.5.2. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” na licitação 

em tela. 
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4.6. Garantia da contratação: 

 

4.6.1. Direito assegurado à CONTRATANTE nos termos do art. 119 da Lei nº 14133/2021 e 

no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

4.6.2. A garantia assegurará o pagamento de: 

 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para como FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

e) ACONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

f) A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

 

4.7. Será considerada extinta a garantia: 

 

4.7.1. Mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 

 

4.7.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

 

4.7.3. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no neste Termo de Referência e no Contrato. 

 

4.8. Alteração Subjetiva: 

 

4.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade da licitação. 

 

4.9. Alocação de riscos previstos e presumíveis: 
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4.9.1. A responsabilidade pelos ônus financeiros decorrentes de situações futuras e incertas – 

riscos que possam ocorrer depois da apresentação da proposta na licitação – definindo 

a condição de equilíbrio econômico-financeiro do contrato será gerenciada pela 

CONTRATANTE. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Forma de execução: 

 

5.1.1. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

Administração, mediante ordem de serviço emitida pela fiscalização competente. A 

contratada deverá mobilizar seus recursos humanos, materiais, equipamentos e 

ferramentas, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço. 

 

5.2. Prazo de execução: 

 

5.2.1. O prazo para a execução dos serviços será determinado com base nas quantidades 

especificadas na respectiva ordem de serviço ou nota de empenho, a qual deverá 

conter o prazo estipulado pela Administração. A assinatura de recebimento e aceite da 

ordem de serviço pela CONTRATADA implicará a concordância expressa com o prazo 

estabelecido. 

 

5.3. Prazo de vigência contratual: 

 

5.3.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato. Cada serviço executado deverá obedecer ao prazo definido na respectiva 

ordem de serviço, respeitando os limites legais e contratuais. 

 

5.4. Fiscalização: 

 

5.4.1. A fiscalização dos serviços será realizada por servidor designado pela Administração 

contratante, que acompanhará a execução e atestará os serviços prestados para fins de 

pagamento. 

 

5.5. Medição e pagamento: 
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5.5.1. Será realizada uma única medição para cada ordem de serviço, logo após o término 

dos trabalhos, visando à verificação da conformidade com as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência e na planilha orçamentária. 

 

5.5.2. O pagamento será realizado mediante apresentação do boletim de medição do 

serviço, acompanhado de memória de cálculo dos quantitativos e relatório fotográfico 

mostrando a situação do local antes e após o serviço contratado. 

 

5.5.3. Aceito o boletim de medição pelo servidor designado pela Administração para a 

fiscalização do contrato, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados 

da apresentação de nota fiscal eletrônica regular, emitida em estrita conformidade 

com o empenho do serviço/aquisição e contendo os mesmos dados do fornecedor 

adjudicado no processo licitatório, incluindo o mesmo CNPJ informado na habilitação. 

Notas fiscais emitidas por filiais, terceiros ou com dados divergentes do fornecedor 

licitante não serão aceitas, suspendendo o prazo de pagamento até a regularização, à 

custa da CONTRATADA, nos termos do art. 104º da Lei 14.133/2021. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando 

prazo para a sua correção; 

 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, de 
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contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro sem decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.1.7. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.1.8. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

6.1.9. Comunicar ao CONTRATADO posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE na 

hipótese do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

6.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

 

6.1.12. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço. 

 

6.1.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA, quando for o caso; 

 

6.1.14. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) empresa(s) 

CONTRATADA(s); 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

CONTRATADO; 

 

6.1.15. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 
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6.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

6.1.17. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as-built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos originais, quando do envio dos 

mesmos para execução dos serviços e devolvê-los nas mesmas condições que os 

recebeu; 

 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

7.1.4. As solicitações dos serviços serão realizadas através de requisições assinadas pelo 

fiscal administrativo (gestor), fiscal ou por outro servidor por estes designados; 

 

7.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.1.6. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 
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7.1.7. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Edital e 

seus anexos; 

 

7.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 

 

7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

 

7.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

7.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 

7.1.12. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por 

quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de 

serviços CONTRATADO e/ou por ela causada a terceiros; 

 

7.1.13. Executar o contrato conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 

Básico e em sua proposta; 

 

7.1.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

7.1.16. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

7.1.17. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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7.1.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS–CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

7.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

 

7.1.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

7.1.21. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

 

7.1.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

7.1.23. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

7.1.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7.1.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado. 

 

7.1.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

7.1.27. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

 

7.1.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

7.1.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.1.30. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social,bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 

de 2015. 

 

7.1.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

7.1.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, excetuados os casos 

previstos na lei 14.133/2021; 

 

7.1.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

 

7.1.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
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adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

 

7.1.35. Assegurar à CONTRATANTE: 

 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

7.1.36. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços. 

 

7.1.37. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

 

7.1.38. Apresentar os empregados devidamente identificados; 

 

7.1.39. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 

7.1.40. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste documento; 

 

7.1.41. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

7.1.42. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE; 
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7.1.43. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes 

hidros sanitárias, elétricas e de comunicação; 

 

7.1.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

7.1.45. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, as informações sobre o andamento 

do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

7.1.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 

7.1.47. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota-fora”, encostas, 

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

 

7.1.48. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do item anterior, conforme o caso, a 

CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

7.1.49. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n°382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte; 

 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151- Avaliação do Ruído em 
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Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

 

7.1.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra; 

 

7.1.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste documento e demais documentos 

anexos, quando aplicável; 

 

7.1.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação, etc.), quando aplicável; 

 

7.2. Sobre a execução do(s) serviço(s): 

 

7.2.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na 

região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional 

abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de 

trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

 

7.2.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 

7.2.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a 

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 
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demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 

relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

 

7.2.4. Reconhecer responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

7.2.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATANTE, do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 

empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do 

contrato; 

 

7.2.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento em 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 

havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 

(quinze)dias, aceitar que a CONTRATANTE efetue o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato; 

 

7.2.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
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8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

 

8.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

8.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

8.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

 

8.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

8.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

8.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

8.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

 

9. GESTÃO DO CONTRATO  



Prefeitura Municipal de Patrocínio 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Bairro Cidade Jardim. CEP 38747-050 

(34) 3839-1800 
www.patrocinio.mg.gov.br 

Página 17 de 38 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 4.315, de 2024, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 4.315, de 2024 e do artigo 117 da  

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do objeto desse instrumento 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no nele, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

 

6.6.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

 

10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

10.1.1. Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias. 

 

10.1.2. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de serviço pelo 

Gestor do contrato, a qual indicará a data de início. 

 

10.1.3. Os serviços serão executados, precipuamente, de segunda-feira a sexta-feira, das 7h 

às 18h. 

 

10.1.4. Para a execução de serviços em finais de semana e feriados, a CONTRATADA 

solicitará autorização ao fiscal ou gestor do contrato com três dias de antecedência, a 

fim de possibilitar a programação da fiscalização dos serviços, caso necessário. 

 

10.2. Deverá à CONTRATADA: 

 

10.2.1. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 

na NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho e 

Emprego - MTE. 

 

10.2.2. Obedecer, para os serviços em eletricidade, às recomendações da NR-10 do MTE. 

 

10.2.3. Utilizar equipamentos e ferramentas novos, sem defeitos ou deformações em 

quaisquer dos serviços, devendo ser de classe, qualidade e grau adequados e em 

conformidade com as últimas revisões dos padrões da ABNT e das normas específicas. 

 

10.2.4. Utilizar equipamentos e instalações em conformidade com os regulamentos de 

proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos, que deverão ser 

feitos de material incombustível ou auto extinguível. 

 

10.2.5. Disponibilizar, para a perfeita prestação dos serviços, somente técnicos 

especializados, habilitados, qualificados e treinados, os quais deverão estar 

devidamente identificados e utilizar somente ferramentas, aparelhos e equipamentos 

adequados a cada tipo de serviço. 
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10.2.6. Fornecer equipamentos de segurança e proteção aos empregados, obedecendo a 

todas as recomendações relativas à segurança e à saúde do trabalho. 

 

10.2.7. Verificar se todos os componentes dos equipamentos trabalham nas condições 

normais de operação definidas nos manuais do fabricante ou em normas técnicas 

aplicáveis. 

 

10.2.8. Verificar todas as características de funcionamento exigidas nas especificações 

técnicas e nos desenhos de catálogos de equipamentos ou de seus componentes. 

 

10.2.9. Iniciar, formalmente, preposto devidamente credenciado, no momento da assinatura 

do contrato, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados, com a indicação 

de telefone e e-mail, visando a estabelecer contatos com o representante da 

CONTRATANTE, para acompanhar os serviços durante a execução do serviço. 

 

10.2.10. Fornecer todas as ferramentas, instrumentos de medição, máquinas, 

equipamentos e mão-de-obra habilitada, uniformes com a identificação do nome da 

CONTRATADA, material diverso e de acabamento, bem como executar qualquer 

serviço especializado ou não, necessário à perfeita execução do objeto. 

 

10.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação, 

especialização, qualificação e treinamentos exigidos para a contratação de cada um 

dos profissionais. 

 

10.2.12. Refazer ou corrigir os serviços que apresentem imperfeições e recompor 

todos os elementos que forem danificados durante a execução dos trabalhos (piso, 

paredes, instalações etc.), usando material e acabamentos idênticos aos existentes no 

local. 

 

10.2.13. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos 

estejam em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades 

dos serviços; 

 

10.2.14. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto. 

 

10.2.15. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados 

pela Fiscalização; Limpar a área em cada manutenção, devendo toda a área 
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circunvizinha ao local dos serviços estar completamente isenta de resíduos 

remanescentes dela. 

 

10.2.16. A remoção dos materiais proveniente dos serviços deverá ser feita 

imediatamente, a fim de evitar o acúmulo e danos ao meio ambiente. 

 

10.2.17. Possíveis omissões, falhas ou incorreções na apresentação da proposta 

comercial não poderão constituir pretexto para a proponente adjudicatária pretender 

alterar a composição dos custos unitários; 

 

10.2.18. Após o recebimento da Ordem de Serviço (OS), a proponente adjudicatária 

deverá providenciar todos os materiais, placa de obra, ferramentas e mão de obra 

necessária para a realização da manutenção do objeto deste Projeto Básico, como 

também já ter inscrito a obra no CND. 

 

10.2.19. Será procedida cuidadosa e rigorosa verificação por parte da Fiscalização, da 

perfeita Limpeza, funcionamento e segurança de todas as instalações, equipamentos 

etc. 

 

10.2.20. A execução dos serviços deverá ser embasada nas especificações e 

planilhas orçamentárias anexas a esse termo, assim como as normas específicas de 

execução de cada serviço. 

 

 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

11.1. A avaliação da execução do objeto se dará mediante a apresentação do boletim de 

medição do serviço, acompanhado de memória de cálculo dos quantitativos e relatório 

fotográfico mostrando a situação do local antes e após o serviço contratado. 

 

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

 

a) Não produzir os resultados acordados 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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11.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

 

11.4. Será realizada uma única medição para cada ordem de serviço, logo após o 

término dos trabalhos, visando à verificação da conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência e na planilha orçamentária. 

 

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

11.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

11.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

11.8. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

 

11.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

 

11.10. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover,reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

11.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 
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11.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

11.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

11.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

11.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

11.16. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano com data-base no orçamento 

estimado pela Administração. 

 

11.17. A partir do 13º mês, da data de emissão da ordem de serviço, poderá ser aplicada a 

seguinte fórmula: 

 

𝑅 = 𝑃𝑖 ∙
𝑙𝑖 − 𝑙𝑜

𝑙𝑜
 

Onde: 

𝑅 = Valor do reajustamento; 

𝑃𝑖 = Preço inicial dos serviços a serem reajustados; 

𝑙𝑖 = Índices publicados pela revista “Conjuntura Econômica”, da Fundação Getúlio Vargas, referentes 

ao mês da execução dos serviços; 

𝑙𝑜 = Mesmos índices, referentes ao mês de apresentação da proposta. 

 

 

11.18. O reajustamento será calculado pelo Índice Nacional da Construção Civil (INCC), 

coluna 06 da Revista Conjuntura Econômica da FGV. 

 

11.19. A adoção do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) como indicador para 

o reajuste contratual de serviços comuns de engenharia encontra respaldo técnico e legal, e 
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visa garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 37, 

inciso XXI da Constituição Federal e no art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

11.20. O INCC é elaborado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e mede a evolução dos 

custos do setor da construção civil, considerando variações nos preços de materiais, 

equipamentos e mão de obra. Como os serviços comuns de engenharia envolvem atividades 

diretamente impactadas por esses insumos, o INCC reflete de maneira mais precisa a 

realidade econômica desses contratos. 

 

11.21. No caso de obras cujo prazo de conclusão previsto no cronograma físico-financeiro 

seja inferior a 12 (doze) meses contados da elaboração do orçamento, caso o prazo efetivo 

de obra ultrapasse este limite, a correção monetária ou de reajuste por índices de preços 

gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos possui 

previsão legal, doutrinária e jurisprudencial, desde que o atraso na execução prevista tenha 

se dado por circunstâncias alheias à CONTRATADA. 

 

11.22. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA 

apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem 

o pedido de reequilíbrio. 

 

11.23. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 

alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos 

custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 

coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado. 

 

11.24. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 

redução dos custos. 

 

11.25. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
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proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

11.26. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 

reequilíbrio econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o 

respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 

11.27. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

 

11.28. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

11.29. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

11.30. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

11.31. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11.32. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

11.33. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

11.34. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 
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e) O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.35. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à CONTRATANTE; 

 

11.36. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.37. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação de 

nota fiscal eletrônica regular, emitida em estrita conformidade com o empenho do 

serviço/aquisição e contendo os mesmos dados do fornecedor adjudicado no processo 

licitatório, incluindo o mesmo CNPJ informado na habilitação. Notas fiscais emitidas por 

filiais, terceiros ou com dados divergentes do fornecedor licitante não serão aceitas, 

suspendendo o prazo de pagamento até a regularização, à custa da CONTRATADA, nos 

termos do art. 104º da Lei 14.133/2021. 

 

11.38. A Administração poderá realizar consulta para:  

 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

11.38.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias 

úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

11.38.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

11.38.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
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11.38.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não 

regularize sua situação junto ao Município. 

 

11.39. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento 

será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, 

“pro-rata tempore” ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, 

acrescido de juros de 1% ao ano. 

 

11.40. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicada pelo CONTRATADO, incluindo o mesmo CNPJ informado 

na habilitação. 

 

11.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

11.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

11.43. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1. A disputa entre os licitantes será realizada por meio de propostas e lances em sessão 

pública na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, ou Pregão Eletrônico, tendo como 

procedimento auxiliar o Sistema de Registro de Preços. 

 

12.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço, conforme disposto no 

art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de serviço comum de 

engenharia com especificações padronizadas e objetivamente definidas no Termo de 

Referência. 
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12.3. As informações pormenorizadas sobre a solução como um todo estão disponíveis em 

tópico específico do ETP. 

 

12.4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preços unitários, não podendo exceder o valor do lance final, ou o valor máximo estimado 

para cada item da planilha orçamentária anexo. 

 

12.5. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá 

propor, respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula.  

 

12.6. Caso os valores mencionados sejam inseridos na planilha através de fórmulas, 

deverá ser utilizada a função trunc(...) ou arred(...) do Microsoft Excel, limitando em duas 

casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento.  

 

12.7. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços 

adotados pelo município; 

 

12.8. Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o 

Acórdão nº2622/2013 – TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011. 

 

12.9. Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites 

estabelecidos pelo Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma 

justificativa técnica, esclarecendo a definição de tais valores; 

 

12.10. As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar uma 

declaração, informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa na 

reforma objeto da licitação; 

 

12.11. As composições de custo de cada item estão disponíveis junto à planilha 

orçamentária anexa. 

 

12.12. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, 

fiscal, social, trabalhista econômico-financeiro) exigidos no edital. 

 

12.13. Habilitação jurídica: 

 

a) PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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b) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

f) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

h) SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) AGRICULTOR FAMILIAR: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

j) PRODUTOR RURAL: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

12.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 

de 1o de maio de 1943. 

e) Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

f) Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrônico. 

 

12.15. Habilitação técnica: 

 

12.15.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante para 

execução de serviço compatível em características técnicas equivalentes, quantidades 

e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de um ou mais atestados 

compatíveis com o objeto licitado, expedidos por empresas Públicas ou Privadas, 

expedidos à época da execução da obra, na forma do art. 67 da Lei nº 14133/21, sendo 

autorizada somatória de quantitativos, constando: 

 

a) Execução de calhas em chapa galvanizada, rufos e contrarrufo em chapa 

galvanizada e chapins em chapa galvanizada, com pingadeira, inclusive 

inclusive içamento manual vertical 

 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro doprazo de validade de sua proposta; 

e) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

g) Fraudar a licitação. 

 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

a) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

 

13.2. Com fulcro na Leinº14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

13.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraremos motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para aAdministração Pública. 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidadepara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

13.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas neste documento, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas neste documento, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º14.133/2021. 

 

13.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art.45,§4º da INSEGES/MEn.º 73, de 2022. 

 

13.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 
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13.12. Caberá recurso no prazo de 15(quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de15(quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

13.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

14.1. O preço total estimado foi de R$ 1.408.280,00 (Um milhão, quatrocentos e oito mil 

e duzentos e oitenta reais). de acordo com a planilha orçamentária disponível no 

Apenso I. 

 

14.2. A estimativa foi realizada considerando a composição do serviço, adotando a tabela 

de referência do Sistema de Custos e Orçamentos Referenciais de Obras e Serviços de 

Engenharia do Estado de Minas Gerais (SICOR-MG), emitida no mês de julho de 2025. 

 

14.3. A metodologia adotada para a estimativa de valor da contratação - utilização de 

tabela de referência - está autorizada pelo art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que regulamenta 

os critérios para planejamento das contratações públicas, incluindo a elaboração de estudos 

técnicos preliminares. 

 

14.4. Sobre os preços de referência apurados, foi aplicado o BDI de 23,15% para obras e 

serviços de comuns de engenharia, em conformidade com o Acórdão nº 2622/2013 do 

Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

14.5. Justificativa sobre a composição do custo unitário do serviço: 
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14.5.1. Nos termos do art. 23, §2º da Lei nº 14.133/2021, os orçamentos estimativos 

elaborados para fins de licitação devem ser construídos com base em composições de 

custos unitários que reflitam os serviços efetivamente contratados, podendo-se adotar 

referências oficiais, tabelas públicas ou composição própria, quando necessário. 

 

14.5.2. Os serviços envolvidos compreendem etapas específicas de instalação, ancoragem e 

acabamento que demandam avaliação técnica própria para correta quantificação dos 

custos envolvidos. 

 

14.5.3. Dessa forma, a composição própria de preços foi elaborada com base em: 

 

a) Componentes de custo realistas e atualizados, incluindo materiais, mão de obra, 

equipamentos e encargos; 

b) Especificações técnicas constantes no Termo de Referência, garantindo a 

compatibilidade com as exigências de qualidade e desempenho da Administração. 

 

14.5.4. Tal abordagem assegura maior fidedignidade ao orçamento, transparência no 

processo licitatório e observância dos princípios da economicidade, eficiência e 

planejamento que regem as contratações públicas. 

 

14.5.5. Portanto, justifica-se plenamente a adoção da composição própria de preços como 

base para a estimativa de custo desta contratação. 

 

 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

15.1. A indicação das dotações orçamentárias somente será exigida para a efetivação da 

contratação. 

 

16. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

 

16.1. A Secretaria Municipal deObras Públicas será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra e contrato por meio de um servidor a ser indicado no momento da 

ordem de serviço. 

 

17. DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –Código de Defesa do 

Consumidore normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Patrocínio para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ouComitês de 

Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

19. INTEGRAM O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTESAPENSOS (ANEXOS): 

 

 Apenso I: Planilha orçamentária. 

 

 Apenso II: Modelo da proposta. 

 

Patrocínio, 03 de novembro de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Leandro Joaquim Silva Andrade 

Coordenador II 

Secretário Interino de Urbanismo 

 

 

 

___________________________________ 

Thiago Oliveira Malagoli 

Secretário Municipal de Obras Públicas 
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APENSO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO REFERÊNCIA CÓD. UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
BDI PREÇO COM BDI QTD. TOTAL UNITÁRIO 

1 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM 
(GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTOMANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2025 

ED-50661 M  R$               37,55  23,15%  R$                             46,24  1.000  R$                        46.240,00  

2 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM 
(GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 40CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTOMANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2026 

ED-50662 M  R$               43,30  23,15%  R$                             53,33  1.000  R$                        53.330,00  

3 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM 
(GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 50CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2027 

ED-50663 M  R$               55,96  23,15%  R$                              68,91  1.000  R$                         68.910,00  

4 

RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA 
GALVANIZADA, 
ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 15CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2028 

ED-50682 M  R$               24,29  23,15%  R$                              29,91  10.000  R$                      299.100,00  

5 

RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA 
GALVANIZADA, 
ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 20CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2029 

ED-50683 M  R$               28,80  23,15%  R$                             35,47  10.000  R$                     354.700,00  

6 

 CHAPIM EM CHAPA GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 35CM, INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

SICOR-MG 
JULHO/2030 

ED-50667 M  R$               47,58  23,15%  R$                             58,60  10.000  R$                     586.000,00  

PREÇO TOTAL GLOBAL:  R$       1.408.280,00  
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COMPOSIÇÃO DO BDI  

Composição do BDI  Intervalos admissíveis sem Justificativa 
Composição de BDI 

Adotada 23,15% 

Administração Central 
(AC) 

De 3,0 % até 5,50% 3,00% 
BDI=((((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-(I+CPRB)))-

1)*100 

Lucro (L) De 6,16 % até 8,96% 6,16%   
Despesas Financeiras 
(DF) 

De 0,59 % até 1,39% 0,59%   

Seguros (S)  e Garantias 
(G) 

De0,80 % até1,0% 0,80% 
Observação:  Composição do BDI, intervalos 

admissíveis e Fórmula de Cálculo nos termos do 
Acórdão 2622/2013 – TCU  

Riscos (R)  De 0,97 % até 1,27% 0,97%   

Tributos(I) 
ISS=1,00%,PIS=0,65%,CONFINS=3,00%E 

CPRB=4,50%  
4,65%   
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APENSO II – MODELO PROPOSTA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
BDI PREÇO COM BDI QTD. TOTAL UNITÁRIO 

1 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTOMANUAL 
VERTICAL 

M       1.000   

2 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 40CM, INCLUSIVE IÇAMENTOMANUAL 
VERTICAL 

M       1.000   

3 
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENTO DE 50CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL 
VERTICAL 

M       1.000   

4 
RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA, 
ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 15CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

M       10.000   

5 
RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA, 
ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 20CM, 
INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

M       10.000   

6 
 CHAPIM EM CHAPA GALVANIZADA, COM 
PINGADEIRA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO 
DE 35CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

M       10.000   

 
 -    
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*Observações: 

1. A proposta comercial deverá conter todos os dados da pessoa jurídica, tais como:  

a. Razão social; 

b. CNPJ; 

c. Endereço; 

d. E-mail comercial; 

e. Telefone comercial. 

2. A proposta deverá possuir a validade de 10 dias úteis. 

3. A proposta deverá possuir assinatura do representante legal da pessoa jurídica. 

4. A Administração poderá solicitar as composições unitárias dos preços e do BDI adotado para verificação da exequibilidade dos serviços. 


